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Data da 
Apresentação: 

29/06/2011 

 

Ementa: Permite à pessoa física contribuinte do imposto de renda deduzir 
da renda tributável as despesas com pagamento de prêmio de 
seguro de vida, de imóvel ou de automóvel, acrescentando 
alínea "h" ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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